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ANEXOI — 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.12.28.1 

1- OBJETO 
1.1 - Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados ao atendimento das necessidades 
dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às diversas Secretarias do Município de 
Ipaumirim/CE. 

2 - JUSTIFICATIVAS 

2.1-DA AQUISICAO 
2.1.1 - A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificado, deve-se a 
necessidade de promover a substitui¢do dos pneus, cdmaras de ar e protetores desgastados ou 
danificados, visando manter os veiculos e maquinas pesadas pertencentes ao Municipio de 
Ipaumirim/CE, em condigdes ideais de funcionamento, garantindo a seguranga dos usuarios. 

2.2 - DA DISTANCIA MAXIMA (EXCLUSIVO PARA OSLOTES 1 e 2) 

2.2.1 - A Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, néo possui estrutura fisica para receber todos os 
pneus e armazend-los, por essa razdo o fornecimento e os servigos serão realizados de forma 
parcelada mediante envio da autorização de fornecimento ao futuro contratado. 
2.2.2 - Da forma usual em mercado quando da aquisição de pneus, realizar-se-do os servigos de 
troca, alinhamento e balanceamento (exclusivo para os lotes 1 e 2), tal condição atende o disposto 
no inciso III, do art. 15, da Lei Federal n. 8.666/93. 

2.2.3 - A exigéncia referente a contratada possuir equipamentos e instalagdes no Raio maximo de 
50 km (cinquenta quildmetros) da sede do Municipio de Ipaumirim/CE. se faz necessaria 
tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Municipio, pois. se a disténcia entre a 
sede e o local da e execugdo dos servigos for maior que a determinada, a vantagem do “menor 
preço” ficard prejudicada em razdo do aumento do custo com o deslocamento dos veiculos para 
troca e substituição dos pneuméticos, bem como dos servigos, que em mercado privado são 

tratados em conjunto, sendo tal condição de conhecimento publico. 
2.2.4 - A restrição ora citada ndo fere os principios expostos na Lei Federal n. 8.666/93. já que o 

inc. 1, do $ 1º, do art. 3° do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restri¢des que 

sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevancia e pertinéncia 

de tal condição, considerando a área geografica temos um leque consideravel de licitantes aptos a 

fornecerem os produtos e prestarem os servigos junto a Prefeitura Municipal de Ipaumirim. 

2.3 - DA DIVISAO/AGRUPAMENTO POR LOTES 

2.3.1 - Quanto & composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em 

virtude de os mesmos guardarem compatibilidade entre si. ou seja, estão divididos pela 

semelhanga dos produtos, observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos 

produtos, de modo a ndo prejudicar a concorréncia entre os participantes, mantendo a 

competitividade necessaria a disputa. 

2.3.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar 

um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 

dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) ndo conta(m) com 
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servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita. 
optamos pelo critério de julgamento “Menor Prego por Lote”, contudo. havendo a divisdo. como 
Jjá mencionado, com base na semelhanga dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim 

como a divisdo em um maior número de lotes possiveis, o que assegura uma maior amplitude na 
concorréncia e uma maior seguranga e exatiddo no fornecimento dos produtos. os quais, em 
virtude da sua similaridade e necessidade da Administragéo, com esta composição de lotes, serão 
fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma. atrasos na entrega. entregas 
parciais com a auséncia de alguns dos itens, e solugdo de continuidade nas fungdes primordiais 
desta Administragdo Publica, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindiveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.3.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administragdo Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisdo por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de pregos a serem pagos pela Administragdo. 

3 - ESPECIFICACAO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 

3.1 - A empresa a ser contratada, devera fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01 - Veiculos de Pequeno Porte (Passeio, Caminhonetes e Ambulancias) - Com servigos de troca, alinhamento e 

balanceamento incluso 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 | PNEU 165/70 R14 Und 12 RS 444,49 R$ 5.333,88 

2 |PNEU 175/70 R13 Und 48 R$ 535,63 RS 25.710,24 

3 | PNEU 175/70 R14 Und 84 R$ 637,99 R$ 53.591,16 

4 | PNEU 196/65 R15 Und 32 R$ 682,28 R$ 21.832,96 
5 | PNEU 195/65 R16 Und 12 R$ 591,06 R$7.092,72 

6 | PNEU 215/65 R16 Und 8 R$ 992,49 R$ 7.939,92 

Total R$ 121.500,88 

Lote 02 - Veiculos de Médio Porte (Vans e Micro-ônibus) - Com servicos de troca, alinhamento e balanceamento incluso 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 | PNEU 215/75 R17,5 Und 32 R$ 1.424,10 R$ 45.571,20 

2 | PNEU 225/65 R16 Und 58 R$ 1.375,80 R$ 79.796,40 

3 | PNEU7.50 R16 Und 32 R$ 1.170,94 R$ 37.470,08 

Total R$ 162.837,68 

Lote 03 - Veiculos de Grande Porte (Caminhdes e Onibus) 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 | CAMARA DE AR 1000/20 Und 88 R$ 190,83 R$ 16.793,04 

2 | PNEU 1000/20 Und 56 R$ 3.311,65 R$ 185.452,40 

3 |PROTETOR 1000/20 Und 39 R$ 79,67 R$ 3.107,13 

4 | PNEU 275/80 R22.5 Und 48 R$ 3.250,00 R$ 156.000,00 

Total R$ 361.352,57 
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Lote 04 - Máquinas Pesadas 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 |PNEU 12,5/80 R18 Und 4 R$ 3.340,00 R$ 13.360,00 

2 | PNEUS 14,00 R24 Und 8 R$ 6.566,67 R$ 52.533,36 

3 |PNEU 17,5 R25 Und 12 R$7.093 43 R$ 85.121,16 

4 |PNEU 149 R24 Und 4 R$ 5.155,71 R$ 20.622,84 

5 |PNEU 184 R34 Und 4 R$ 5.748,00 R$ 22.992,00 

Total R$ 194.629,36 

3.2 - O valor méximo admitido para esta contratação ¢ de R$ 840.320,49 (oitocentos e quarenta 
mil trezentos e vinte reais e quarenta e nove centavos), obtido através da média dos preços 
unitdrios cotados nas pesquisas de precos realizadas pelo setor de compras do Municipio de 
Ipaumirim/CE, com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

3.3 - Não serdo aceitos para fins de contratagéo, pregos unitarios superiores ao valor constante no 
orgamento acima. 

4 - PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - O futuro contrato terd vigéncia até 31 de dezembro de 2024. a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigéncia do mesmo. 

5- ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO E SERVICOS CORRELATOS 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitagdes requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necesséria, sendo as despesas com entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada, inclusive quanto aos fretes. 
5.2 - Os produtos deverdo ser fornecidos nas seguintes especificagdes: Pneus de primeira linha, 
novos de fébrica, não remoldados, não recauchutados. não recobertos, ndo frisados ou 

recondicionados. com certificado do INMETRO, atendendo todas as normas da ABNT e com 

garantia de 05 (cinco) anos, no minimo, contra defeitos de fabricação. 

5.3 - Os produtos deverdo ser entregues no prazo de 10 (dez) dias. a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. 

5.4 - A Contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importara a sua aceitagao. 

5.5 - A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacdo da data de 

industrializagdio e o prazo de validade, quando for o caso. 

5.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 

instalagdes condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

5.7 - O recebimento dos produtos sera efetuado nos seguintes termos: 

5.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação; 
5.7.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

5.8 - A montagem dos pneus nas rodas dos veículos referenciados nos lotes 1 e 2, bem como a 
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prestagdo dos servigos de troca, alinhamento e balanceamento, deverdo ser realizadas nas 
dependéncias da futura Contratada. 

6 - ORIGENS DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Or¢amentarias: 

| Orgao | Unid. Org. Projeto/Atividade | 2 Elemento de Despesa 

12 01 04.122.0037.2.083.0000 3.3.90.30.00 

| 08 01 04.122.0037.2.046.0000 | 3.3.90.30.00 

05 02 12.122.0037.2.006.0000 B 3.3.90.30.00 

05 [0 | 12.362.0238.2.012.0000 3.3.90.30.00 

05 | 03 12.365.0238.2.015.0000 3.3.90.30.00 

05 | 05 12.361.0231.2.022.0000 3.3.90.30.00 —— 

07 03 10.122.0037.2.036.0000 3.3.90.30.00 
07 | 03 10.122.0037.2.036.0000 3.3.90.30.00 

07 04 | 10.301.0171.2.037.0000 3.3.90.30.00 
07 04 10.302.0176.2.039.0000 3.3.90.30.00 - 

07 04 10.302.0176.2.040.0000 —3.3.90.30.00 — 

09 01 08.122.0037.2.054.0000 3.3.80.30.00 | 

09 02 08.244.0136.2.064.0000 3.3.80.30.00 | 

09 03 08.243.0007.2.057.0000 3.3.90.30.00 — 

7-PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos sera efetuado pela Administragdo. obedecidas as 
requisi¢des, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso maximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferéncia Bancaria. 

8. OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-4 a: 

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi¢des do Instrumento Contratual e do Edital Convocatorio 

€ Seus anexos. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfei¢io do(s) produto(s) objeto do Contrato, sendo ainda 

responsével por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros. ocorridos 

durante seu fornecimento. 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 

na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuicdes devidas a 

Previdéncia Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 

8.1.4 - Manter, durante toda a execugdo do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagao. 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do futuro Contrato. 

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem 

necessarios na forma estabelecida no art. 65, § 1° da Lei Federal n. 8.666/93. alterada e 

consolidada. 

8.1.7 - Entregar no prazo méximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 

FEM 63 AN AAA Tamiimicm PE
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de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 

sede da Secretaria contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 

despesas com a entrega de sua responsabilidade. 

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 

sendo que o ato de recebimento não importard em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. sendo que os 

mesmos deverfio estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacdo da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera dispor de 

instalagBes condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possivel deterioracdo. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-a a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital. Termo de Referéncia e do Contrato, bem como zelo 

no fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto do Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condigdes estabelecidas no Instrumento Contratual, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

Ipaumirim/CE, 28 de dezembro de 2023. 

FE 
Luis Felipe Valentim de Souza 

Pregoeiro Oficial 

h i 
Victor WilbyLopes de Freitas Laura Tereza Dantas'Nobrega Nery 

Ordenador’ ae Despesas Ordenadora de Despesas' 

Fundo Geral Secretaria Municipal de Saúde 

LD, 
Luana Evangelista de Souza Honorato Juliana Samfles de Medeiros Alves 

Ordenadora de Despesas Ordenadf)ra de Despesas — 

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissdo aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002, bem como as cláusulas e condigdes da 
modalidade Pregão Eletrénico n. 2023.12.28.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impega de participar da mencionada 
Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores. destinados ao atendimento 
das necessidades dos veiculos e maquinas pesadas pertencentes as diversas Secretarias do 
Municipio de Ipaumirim/CE, conforme especificagdes apresentadas no quadro abaixo: 

Lote 01 - Veiculos de Pequeno Porte (Passeio, Caminhonetes e Ambulancias) - Com servigos de troca, alinhamento e 

balanceamento incluso 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1_|PNEU 165/70 R14 Und 12 
2 | PNEU 175/70 R13 Und 48 

3 |PNEU 175/70 R14 Und 84 

4 | PNEU 195/65 R15 Und 32 

5 | PNEU 195/65 R16 Und 12 
6 | PNEU 215/65 R16 Und 8 

Total 

Lote 02 - Veiculos de Médio Porte (Vans e Micro-dnibus) - Com servigos de troca, alinhamento e balanceamento incluso 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 | PNEU 215/75 R17,5 Und 32 

2 | PNEU 225/65 R16 Und 58 

3 |PNEU7.50 R16 Und 32 

Total 

Lote 03 - Veiculos de Grande Porte (Caminhdes e Onibus) 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 | CAMARA DE AR 1000/20 Und 88 

2 | PNEU 1000/20 Und 56 

3 | PROTETOR 1000/20 Und 39 

4 | PNEU 275/80 R22.5 Und 48 

Total 

Lote 04 - Maquinas Pesadas 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1 |PNEU 12,5/80 R18 Und 4 

2 | PNEUS 14,00 R24 Und 8 

3 |PNEU17,5R25 Und 12 
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4 |PNEU14.9R24 Und 4 

5 |PNEU 18.4 R34 Und 4 

Valox: Total Ao Propostat SS ccA 

Proponente: 
Endereco: 

ENBT suc 
Data da Abertura 
Horário de Abertur: . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

B e 

Assinatura do Proponente 
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. ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.12.28.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Al BIIPIESA  couvomsscrersvesssssansssssmmssis s vomssssisssasssssswamising inscrita no CNPJ sob o n° 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, 

no procedimento licitatério sob a modalidade Pregão Eletrénico n. 2023.12.28.1, que ndo incide 

na proibicdo contida no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constitui¢do da Republica Federativa do 

Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

— q — FSA RET FR ATAARA TS A 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO N..../cccuc.... 

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio 
de Ipaumirim/CE. através da Secretaria Municipal de 
.......................... EAOIOUTD cccn san D 
o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de 
: neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 
. , residente e domiciliado(a) na Cidade de Ipaumirim/CE, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
estabelecida — na i no CNPIMF sob o nº 

, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

: portadoa(sW de CBF B ncwmmsmsraammese apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.12.28.1, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei Federal n. 8.666/93 e da Lei Federal n. 10.520/02, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.12.28.1, de acordo com a Lei 

Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 

............................... , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de ...........ccccoeene 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de 
destinados ao atendimento das necessidades ............... 

Município de Ipaumirim/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocat: 

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ...........111hoo [AA 

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
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formal à Administragdo Municipal solicitando o reequilibrio econémico-financeiro do(s) preco(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessario(s) para a justa remunera¢do do(s) fornecimento(s), 

devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) 
mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data da contrata¢do e da solicitagdo, que serd 
formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicagdo do mesmo. em forma resumida. deverd ser 
providenciada pela Contratante, em obediéncia ao disposto no paragrafo tnico, do art. 61, da Lei 
Federal n. 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigéncia até 31 de dezembro de 2024, a contar da sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigéncia do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO E DOS 

SERVICOS CORRELATOS 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitagdes requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessaria, sendo as despesas com entrega de 

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive quanto aos fretes. 
5.2 - Os produtos deverão ser fornecidos nas seguintes especificagdes: Pneus de primeira linha, 
novos de fabrica, não remoldados, não recauchutados. ndo recobertos, ndo frisados ou 

recondicionados, com certificado do INMETRO. atendendo todas as normas da ABNT e com 
garantia de 05 (cinco) anos, no minimo, contra defeitos de fabricação. 

5.3 - Os produtos deverdo ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. 

5.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas. os produtos que vierem a ser 

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importard a sua aceitag@o. 

5.5 - A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos deverdio estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 

industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

5.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada devera dispor de 

instalagdes condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

5.7 - O recebimento dos produtos sera efetuado nos seguintes termos: 

5.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação; 

5.7.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

5.8 - A montagem dos pneus nas rodas dos veículos referenciados nos lotes 1 e 2, bem como a 

prestagio dos servicos de troca. alinhamento e balanceamento, deverão ser realizadas nas 

dependéncias da Contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrdo a conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, com a dotagio orçamentária prevista na seguinte rubrica: 
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CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administragdo, obedecidas as 
requisi¢des, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso maximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 

7.2 - O pagamento serd efetuado através de Transferéncia Bancéria. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-4 a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi¢des deste Instrumento Contratual, do Edital 
Convocatorio e seus anexos. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsdvel por quaisquer danos pessoais ou materiais. inclusive contra terceiros. ocorridos 
durante seu fornecimento. 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribui¢des devidas a 
Previdéncia Social, Obrigagdes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Publica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do futuro Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem 
necessarios na forma estabelecida no art. 65, $ 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e 

consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 

despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 

sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. sendo que os 
mesmos deverdio estar todos em embalagens fechadas. contendo a identificagdo da data de 

industrializagdo e o prazo de validade, quando for o caso. 

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada à Contratada devera dispor de 

instalagdes condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 

salvo de possivel deterioragéo. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obrigar-se-4 a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital / Termo de Referéncia e deste Contrato, bem como 

zelo no fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condigdes estabelecidas neste Instrumento, bem como 
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zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serdo aplicadas as san¢des dos artigos 86 a 

88 da Lei Federal n. 8.666/93. e suas demais alteragdes. 
10.2 - A Contratada. no caso de inadimplemento. ficará sujeita as seguintes sanções: 

10.2.1 - Adverténcia 
10.2.2 - Multas necessdrias, conforme segue: 

10.2.2.1 - 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo descumprimento 
de qualquer item do Edital ou Clausula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporaria do direito de participar em licitagdes e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Ipaumirim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administragdo Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitagdo, perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniéncia 

administrativa ou por infringéncia de qualquer das condi¢des pactuadas. 

112 - O não cumprimento das disposicdes especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relagéo as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação 

Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 - Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedéncia, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderd rescindi-lo sem que se faça necessario uma comunicação por escrito com 

a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

12.1 - Quaisquer alteragdes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 

Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO : 

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS i 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
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partes, independentemente de transcrigéo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Ipaumirim/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestacdo final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 

testemunhas abaixo firmadas. 

Ipaumirim/CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 


